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o cidadão dr. Anto-

etc.

o„.u.™ao «u 5 a. .0..»"

rio de Ruy Barbosa)

considerando que aquela efemeride será come™>rada nRo sd em
todo o território nacional como no estrangeiro;

considerando que o Municipio de darça nRo pode passar alheao
a tão grande acontecinisíito;

considerando finalmente que, é um dever do p8vo de Garça, pe
lo seu Legislativo Municipal, compartilhar das honras que serto pres
tadas ao maior dos hrasileiros que pelo brilhantismo da sua pena, pe-
1.. euas qualidades de grande tribuno, celebre .urisconsulto, incomp_a
.avel patriota, se fes conhecer em toda.a parte do universo, destaca,
aovse pela sua grande sabedoria na celebre conferência de Hay^s-.

rECOLV., nos têrmos do § 1« do art. 33» do Regimento Interno
convocar uma sessto extraordinária para o dia 5 do corrente, às 20 ho
,as, para que a Câmara possa prestar a sua homenagem a Ruy Barbosa, -
pelo transcurso do seu primeiro centenário.

Registre-se, publique-se e comunique-se aos srs. vereadores.
Garça, 1 de Novembro de 1949

"5^7^^ Gome s~^ieMatos
Presidente
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